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TERMO DE REFERÊNCIA
N°007- 2026 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica On-Grid, incluindo:
· elaboração de projeto executivo completo;
· laudo estrutural das edificações, quando necessário;
· fornecimento de módulos fotovoltaicos, inversores e demais equipamentos;
· estruturas de fixação em telhado, carport ou solo;
· adequações elétricas;
· sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
· sistema de aterramento;
· instalação, montagem e comissionamento;
· realização de testes operacionais;
· entrega de documentação técnica;
· integração do sistema à rede da concessionária de energia.
A potência estimada do sistema é de 2.000 kWp, destinado ao atendimento das unidades consumidoras vinculadas ao Município de Nova Lacerda – MT.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem como objetivo a modernização da infraestrutura energética dos prédios públicos municipais, visando a redução dos gastos públicos com energia elétrica.
A implantação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica permitirá ao Município utilizar o modelo de geração distribuída, conforme previsto na Lei nº 14.300/2022, possibilitando a compensação da energia gerada junto à concessionária.
Com a adoção dessa tecnologia, espera-se:
· redução significativa das despesas com energia elétrica;
· maior previsibilidade orçamentária;
· utilização de fonte renovável e sustentável de energia;
· redução da emissão de gases de efeito estufa;
· maior eficiência no uso dos recursos públicos.



3- DESCRIÇÃO DO ITEN 



	[bookmark: _Hlk224721369]Item
	CODIGO TCE
	Descrição do Item
	Unidade
	Quantidade

	1
	




    402002-2
	Sistema de geração fotovoltaico on-grid em cobertura/telhado/carport/solo, incluindo projeto executivo completo, laudo estrutural da edificação, fornecimento de equipamentos, estruturas de fixação, adequações elétricas, sistemas de proteção, aterramento, comissionamento, testes, documentação técnica e integração à rede da concessionária
	KWP
	2.000



A solução proposta consiste na implantação de Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica On-Grid, destinado ao atendimento das unidades consumidoras vinculadas à Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, com potência estimada de 2.000 kWp, por meio do modelo de geração distribuída, conforme legislação vigente do setor elétrico.
O sistema fotovoltaico será composto por um conjunto integrado de equipamentos, estruturas e serviços técnicos necessários para a geração de energia elétrica a partir da radiação solar, com posterior injeção da energia gerada na rede da concessionária, permitindo a compensação energética das unidades consumidoras do Município.
A contratação abrangerá todas as etapas necessárias para a implantação completa do sistema, compreendendo, entre outras atividades:
· elaboração de projeto executivo completo do sistema fotovoltaico, contendo dimensionamento elétrico, arranjos fotovoltaicos, especificação de equipamentos, diagramas unifilares e memoriais descritivos;
· realização de laudos estruturais das edificações, quando aplicável, com o objetivo de verificar a capacidade de suporte das estruturas que receberão os módulos fotovoltaicos;
· fornecimento de módulos fotovoltaicos de alta eficiência, inversores solares, estruturas metálicas de fixação, cabos, conectores, quadros elétricos e demais componentes necessários ao pleno funcionamento do sistema;
· instalação de estruturas de suporte e fixação adequadas às condições do local, podendo ser implantadas em coberturas, telhados, estruturas tipo carport ou estruturas em solo;
· execução de todas as adequações elétricas necessárias, incluindo infraestrutura elétrica, interligações, quadros de proteção e sistemas de monitoramento;
· implantação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) e sistema de aterramento, conforme normas técnicas aplicáveis;
· execução dos serviços de instalação, montagem eletromecânica, comissionamento e testes operacionais do sistema;
· elaboração e entrega de toda a documentação técnica, incluindo projetos “as built”, manuais técnicos e relatórios de testes;
· realização de todos os procedimentos necessários junto à concessionária de energia elétrica, incluindo protocolos, solicitações de acesso, homologação do sistema e conexão à rede elétrica;
· ativação do sistema e entrega do empreendimento em pleno funcionamento, apto à geração e compensação de energia elétrica.
A solução deverá contemplar ainda a implantação de sistema de monitoramento da geração de energia, permitindo o acompanhamento remoto do desempenho do sistema, da produção energética e da identificação de eventuais falhas operacionais.
Todos os equipamentos, materiais e serviços utilizados na implantação deverão atender às normas técnicas vigentes, em especial às normas da ABNT, regulamentações da concessionária de energia e demais exigências aplicáveis ao setor elétrico.
Considerando a natureza integrada e interdependente dos serviços e equipamentos que compõem o sistema fotovoltaico, a contratação será realizada em lote único, abrangendo a execução completa da solução energética. Tal modelo visa garantir maior eficiência na execução, melhor coordenação técnica entre as etapas do projeto, além de facilitar o acompanhamento, fiscalização e gestão contratual por parte da Administração Pública.
Ao final da execução contratual, o sistema deverá ser entregue totalmente instalado, testado, homologado e em plena operação, garantindo a geração de energia elétrica de forma segura, eficiente e sustentável, contribuindo para a redução das despesas públicas com energia elétrica e para a promoção de práticas de sustentabilidade ambiental no âmbito da Administração Municipal.
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a execução do objeto deste Termo de Referência, a empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais e legais, visando garantir a qualidade, segurança e eficiência da solução proposta.
4.1 Requisitos Técnicos
A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na implantação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo projeto, fornecimento de equipamentos, instalação e comissionamento de sistemas conectados à rede elétrica (On-Grid).
Deverá ainda disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços, composta, no mínimo, por:
· Engenheiro Eletricista, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), responsável técnico pela elaboração dos projetos e execução da obra;
· Engenheiro Civil, quando necessário, responsável pela análise estrutural das edificações e estruturas de suporte dos módulos fotovoltaicos.
A contratada deverá apresentar as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes aos serviços executados.
4.2 Requisitos de Qualificação Técnica
A empresa deverá comprovar capacidade técnica mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação, especialmente relacionados à implantação de sistemas fotovoltaicos conectados à rede.
Os atestados deverão demonstrar experiência em fornecimento e instalação de sistemas fotovoltaicos, incluindo projeto, montagem e comissionamento.
4.3 Requisitos de Conformidade Técnica
Todos os equipamentos, materiais e serviços utilizados deverão atender às normas técnicas vigentes e regulamentações aplicáveis, especialmente:
· Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);
· ABNT NBR 16690 – Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos;
· ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão;
· Normas e procedimentos técnicos da concessionária de energia elétrica responsável pela rede de distribuição;
· Regulamentações da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) relativas à micro e minigeração distribuída.
4.4 Requisitos Operacionais
A empresa contratada será responsável por todas as etapas necessárias à implantação do sistema fotovoltaico, incluindo:
· elaboração do projeto executivo do sistema;
· fornecimento de todos os equipamentos, materiais e componentes necessários;
· execução dos serviços de instalação e montagem;
· realização de adequações elétricas necessárias;
· implantação de sistema de aterramento e proteção elétrica;
· realização de testes, comissionamento e entrega do sistema em pleno funcionamento;
· tramitação e aprovação do sistema junto à concessionária de energia elétrica.
4.5 Requisitos de Garantia e Assistência Técnica
A contratada deverá garantir o pleno funcionamento do sistema instalado, comprometendo-se a prestar assistência técnica durante o período de garantia.
Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima conforme especificações do fabricante, bem como garantia de instalação e funcionamento do sistema pelo prazo mínimo estabelecido no contrato.
Durante o período de garantia, a empresa deverá realizar, sem ônus para a Administração, a substituição ou reparo de equipamentos que apresentem falhas ou defeitos de funcionamento.
4.6 Requisitos de Sustentabilidade
A execução do objeto deverá observar princípios de sustentabilidade ambiental, com adoção de práticas que minimizem impactos ambientais, incluindo:
· destinação adequada de resíduos gerados durante a instalação;
· utilização de equipamentos e materiais que atendam a padrões de eficiência energética;
· cumprimento das normas ambientais aplicáveis.

5- PRAZO DE EXECUSÃO  

O prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (DEZ) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato e/ou da emissão da Ordem de Serviço pela Administração.
A execução do objeto compreenderá todas as etapas necessárias para a implantação do Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, incluindo, entre outras atividades:
· elaboração do projeto executivo;
· realização de estudos e laudos técnicos necessários;
· aprovação do projeto junto à concessionária de energia elétrica;
· fornecimento e transporte dos equipamentos;
· instalação e montagem do sistema fotovoltaico;
· execução das adequações elétricas necessárias;
· realização de testes operacionais e comissionamento;
· integração do sistema à rede da concessionária;
· entrega do sistema em pleno funcionamento.
O prazo total para execução do objeto será de até 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, especialmente quando houver necessidade devidamente justificada e mediante formalização por meio de termo aditivo.
Durante a execução contratual, a empresa contratada deverá observar o cronograma físico-financeiro, que será apresentado e aprovado pela Administração no início da execução do contrato.

6- LOCAL DE EXECUSÃO

Os serviços objeto desta contratação serão executados nas unidades e prédios públicos pertencentes ou vinculados à Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, conforme definição da Administração Municipal e de acordo com as diretrizes estabelecidas no projeto executivo do sistema fotovoltaico.
A implantação do sistema de geração de energia solar poderá ocorrer em diferentes locais previamente indicados pela Administração, podendo incluir:
· coberturas e telhados de prédios públicos;
· estruturas em solo;
· estruturas do tipo carport;
· outras áreas públicas aptas à instalação do sistema fotovoltaico.
A definição exata dos locais de instalação será realizada pela Administração, com base em estudos técnicos, análise de viabilidade estrutural e energética, bem como em conformidade com os requisitos da concessionária de energia elétrica.
As atividades de elaboração de projetos, dimensionamentos técnicos, protocolos administrativos e demais procedimentos necessários à aprovação do sistema junto à concessionária poderão ser realizadas nas dependências da empresa contratada ou de forma remota.
Já os serviços de instalação, montagem, adequações elétricas, comissionamento e testes operacionais deverão ser executados in loco, nos locais indicados pela Administração.
A execução dos serviços ocorrerá, preferencialmente, em horário comercial, podendo haver necessidade de adequação de horários, inclusive em finais de semana ou períodos alternativos, mediante prévia autorização da Administração, sempre que necessário para evitar prejuízos ao funcionamento das unidades públicas.

7- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas.
O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considerando-se vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, desde que atendidas todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento convocatório.
Durante a sessão pública do pregão presencial, as propostas classificadas participarão da etapa de lances verbais e sucessivos, sendo admitida a redução progressiva dos valores apresentados, conforme procedimento estabelecido no edital.
A classificação das propostas observará os seguintes critérios:
· atendimento integral às especificações técnicas previstas neste Termo de Referência;
· compatibilidade da proposta com o objeto da contratação;
· apresentação de preços compatíveis com os valores praticados no mercado.
Serão desclassificadas as propostas que:
· não atenderem às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência;
· apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os valores de mercado;
· apresentarem irregularidades que comprometam a compreensão ou execução do objeto.
Após a fase de lances, será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço global, desde que devidamente habilitada e que sua proposta seja considerada exequível e compatível com as condições estabelecidas no edital.

8- ESTIMATIVA DE VALOR

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em levantamento de mercado, considerando referências de Atas de Registro de Preços vigentes e contratações similares realizadas por órgãos públicos, bem como análise de valores praticados no mercado para implantação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica.
Conforme estudo técnico preliminar realizado pela Administração, verificou-se que o valor médio praticado no mercado para implantação de sistemas fotovoltaicos encontra-se na faixa aproximada de R$ 7,36 por kWp instalado.
Para fins de estimativa da contratação, foi considerada a implantação de sistema fotovoltaico com potência estimada de 2.000 kWp (dois mil quilowatt-pico).
Dessa forma, o valor estimado da contratação corresponde ao produto entre a potência estimada do sistema e o valor médio de mercado por kWp, resultando em valor aproximado de:
Valor estimado da contratação: R$ 14.720.000,00 (quatorze milhões setecentos e vinte mil reais).
O valor estimado apresentado tem caráter referencial, sendo utilizado exclusivamente para fins de planejamento da contratação e análise da disponibilidade orçamentária, podendo variar conforme as propostas apresentadas no processo licitatório.
A definição do valor final da contratação ocorrerá no procedimento licitatório, mediante apresentação de propostas pelos licitantes, observando-se o critério de julgamento estabelecido no edital.


9- OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA

A empresa contratada obriga-se a cumprir integralmente as disposições deste Termo de Referência, do edital e do contrato administrativo, responsabilizando-se pela execução do objeto com qualidade, eficiência e observância das normas técnicas e legais aplicáveis.
Constituem obrigações da contratada:
I – Executar os serviços objeto da contratação em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no contrato administrativo.
II – Elaborar o projeto executivo do sistema fotovoltaico, incluindo dimensionamento técnico, diagramas elétricos, memoriais descritivos e demais documentos necessários à implantação do sistema.
III – Fornecer todos os equipamentos, materiais, ferramentas, insumos e mão de obra necessários para a execução completa do objeto contratado.
IV – Realizar a instalação, montagem eletromecânica, interligação elétrica, testes operacionais e comissionamento do sistema fotovoltaico.
V – Executar todas as adequações elétricas necessárias, incluindo quadros de proteção, cabos, conectores, estruturas de fixação e demais componentes do sistema.
VI – Implantar os sistemas de aterramento e proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), conforme normas técnicas aplicáveis.
VII – Realizar os procedimentos técnicos e administrativos necessários para aprovação e homologação do sistema junto à concessionária de energia elétrica, incluindo solicitação de acesso, conexão à rede e demais exigências regulatórias.
VIII – Entregar o sistema totalmente instalado, testado, homologado e em pleno funcionamento, apto à geração e compensação de energia elétrica.
IX – Garantir que todos os equipamentos fornecidos sejam novos, de primeiro uso, com certificação e em conformidade com as normas técnicas vigentes.
X – Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT, regulamentações da concessionária de energia elétrica e demais legislações pertinentes.
XI – Apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes aos serviços executados, devidamente registradas no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.
XII – Disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços, incluindo profissional habilitado responsável técnico pela obra.
XIII – Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais obrigações decorrentes da execução do contrato.
XIV – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
XV – Prestar assistência técnica durante o período de garantia, realizando reparos ou substituições de equipamentos que apresentarem defeitos ou falhas de funcionamento, sem ônus para a Administração.
XVI – Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhadores e pela adoção de medidas de prevenção de acidentes, observando as normas de segurança do trabalho.
XVII – Realizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços.
XVIII – Atender prontamente às solicitações da Administração relacionadas à execução do contrato.

10- GARANTIA 

A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos equipamentos fornecidos e dos serviços executados, responsabilizando-se pelo pleno funcionamento do sistema fotovoltaico instalado.
Os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e possuir garantia mínima conforme especificações do fabricante, observando-se, no mínimo:
· Módulos fotovoltaicos: garantia de fabricação mínima de 12 (doze) anos contra defeitos de fabricação e garantia de desempenho conforme especificações do fabricante.
· Inversores solares: garantia mínima de 05 (cinco) anos.
· Estruturas de fixação e demais componentes: garantia mínima de 12 (doze) meses.
Além da garantia fornecida pelos fabricantes, a empresa contratada deverá garantir a execução dos serviços de instalação, montagem e funcionamento do sistema pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão do termo de recebimento definitivo.
Durante o período de garantia, a contratada deverá realizar, sem qualquer ônus para a Administração, os reparos, substituições de equipamentos ou correções necessárias em caso de falhas, defeitos de fabricação ou problemas decorrentes da instalação do sistema.
Caso sejam identificados defeitos ou falhas durante o período de garantia, a contratada deverá providenciar as correções necessárias no prazo máximo estabelecido pela Administração, garantindo a continuidade e eficiência da geração de energia do sistema instalado.

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado pela Contratante à Contratada conforme a execução dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando exigido pela legislação vigente.
Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro, considerando as etapas efetivamente executadas e devidamente aprovadas pela fiscalização da Administração.
A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, relatório detalhado das atividades executadas no período, para fins de verificação e atesto por parte do fiscal do contrato.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato, desde que não haja pendências ou irregularidades na documentação apresentada.
Caso sejam constatadas inconsistências na documentação fiscal ou na execução dos serviços, o pagamento ficará suspenso até a regularização da situação pela Contratada.
Eventuais pagamentos estarão condicionados à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada, conforme exigido pela legislação aplicável às contratações públicas.
Os pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta corrente indicada pela Contratada.

12- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão especialmente designada pela Administração, nos termos da legislação vigente, em especial da Lei nº 14.133/2021.
O fiscal do contrato terá a responsabilidade de acompanhar a execução dos serviços, verificando se estão sendo realizados em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no contrato administrativo.

13- RECURSO ORÇAMENTARIO 

· Secretaria Municipal de Obras (Instalação de Equipamentos p/ energia solar fotovoltaica)


Proj. / Ativ.: 1101- Instalação de Equipamentos p/ energia solar fotovoltaica
Natureza da Despesa: 4.4.90.00.00    1.1.500-001 001- Aplicações Diretas.





14- DISPOSIÇÕES FINAIS 

A participação no processo licitatório implica na plena aceitação, por parte das licitantes, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e nos demais documentos que compõem o processo de contratação.
A empresa contratada deverá cumprir integralmente todas as exigências legais, técnicas e administrativas relacionadas à execução do objeto, observando a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis às contratações públicas.
Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos pela Administração, com base na legislação pertinente e nos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público.
Eventuais alterações ou ajustes necessários durante a execução contratual deverão ser formalizados por meio de termo aditivo, observadas as disposições legais aplicáveis.
Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e servirá de base para a elaboração do edital e demais documentos do procedimento licitatório.


Nova Lacerda-MT 13  de março de 2026


Responsável pela elaboração do TERMO DE REFERENCIA:


Altair Moraes Brito
Diretor de Compras 
Portaria 491/2025
De acordo:

João Pedro Ostrowski Carvalho
Secretário Municipal de administração 
Portaria 003/2025
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